
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O D E H i N A S G E R A I S 

L E I N9 6 2 7 

Dispõe sobre aprovação de loteamento urbano 

O povo do Municipio de Viçosa, por seus re
presentantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a se
guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica aprovado o loteamento urba 
no configurado na planta anexa, limitado pelo Córrego São 
Bartolomeu, terrenos de José Barbosa Filho, linha férrea 
da Leopoldina e terrenos de Franoisco Souza Fortes,o qual 
denominará Urbanização São José* 

Artigo 29 - Revogadas aa disposições em oon 
trário, esta lei entrará em vigor na data de sua publica
ção. ^ 

Mando, portanto, a todas as autond^es a 
quem o conhecimento e execução desta le i pertencer, que a 
cumpram e a façam ciuaprir, tao inteiramente, como nela se 
contém* 

Viçosa, em quatro (4) de julho de 1972 

(Ír* 
Pf^feito Munici] 

(McuT̂ a Rita Torres Simonini) 
Chefe do Oabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 29/06/72) 
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